
Autúgrnfo de L(.'Í Nº 020/2011 

"Cria o Dia Municipal da 
,Ju\entude e dá outras 
providências'' 

/\ (\imara i\h nil-1p.ll de Lagoa da Confi.1sào. Esudo do Tocantin'-i, r /\/ ~.\Bl R. que 
o Pknúrio aprm ou e o PrcfritD Municipal snnciona a seguinte 1 ci: 

Art. 1º - Fica criado l) Dia \lunicipal da Ju\entude no Município de Lagoa da 
< '011 rusào- ro, no dia ! O de julho. 

~ I'' - O Di,1 ;\lunicipul da Jll\entude deverá contar com par!H.:1puçào de toda" ª" 
hni<.ladc!-, Reiigiosc.1s, hlantrópicas, ,'\ssociaçôes. Assentamentos t.' ,\ldcict:::,. contendo 
a scgu111tL prngramc1çào: 

1 Pak·stras. teatro:-.: 
li .lu!hlS com prcmic1çôcs: 
Ili Shm,s: 

\ rt. 2'' - I icar~1 ~1 cargú da Prefeitura dotação on,:am~nturia p,HTt apl icaçuo tb, 
tkspc,as dc-;ta Lei. 

A rt. ·°''' - Lsta I.ci entrará em , igor na data de sua puhl icaçào 

( i.il.,inctc da !)rcsid<2ncia d·1 Câmara Municip:.11 de Lagoa da Con tusàt), l:stndo tfo 
1 l1l''tl1tlll'i. ~Hh l I dias do me:-. dç abril de ~o 11. 
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